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PROTOOOUSTA

o vereador signatário no uso de suas atribuições e, respaldado no artigo
128 do Regimento Interno desta Casa de Leis, requer à mesa, o envio de ofício ao
Senhor TAUILLOTEZELLI,solicitando que seja feito uma fiscalização, referente às
empresas que colocam seus produtos e propagandas expostos nas calçadas,
atrapalhando o trafego de pedestre, em especial as pessoas portadoras de
deficiências.

JUSTIFICATIVA

A presente prOposição se faz necessário, visto que em muitas loja tem
colocado seus produtos e propagandas em exposição nas calçadas atrapalhando a
passagem de pedestres, em especial os portadores de algum tipo de deficiência
(física, visual, etc). Sabemos que isso ocorre não só nas lojas do centro da cidade,
mas também nos bairro, e pedimos que seja tomado providências.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 02 de outubro de 2002.

SEBASTIAO RIBEIRO
Vereador
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